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NOTA PROMISSÓRIA 

 
A Nota Promissória constitui-se em um 

dos melhores instrumentos para garantir 
o pagamento de mercadorias ou serviços. 
  

É um título de crédito em que uma 
pessoa promete pagar à outra um 

determinado valor. 
 
No entanto, é necessário que o credor 

fique atento quanto ao correto 
preenchimento da Nota Promissória. 

 
Sem os dados obrigatórios e o correto 
preenchimento a nota promissória poderá 

não ter validade. 
 

São dados obrigatórios na nota 
promissória:  
 

 
- a denominação ‘Nota Promissória’ 

inserta no próprio texto do título; 
- a promessa de pagar determinado valor 

a outra pessoa (física ou jurídica); 
- nome do beneficiário, local e data de 
pagamento; 

- nome a quem se deve pagar; 
- data e local da emissão da nota 

promissória;  
- assinatura do emitente. 
 

A nota promissória poderá também ser 
garantida por um avalista.  

 
Vide modelo sugestivo abaixo. 
 

Fonte: Decreto nº57.663, de 
24.01.1966 e LUG – Lei Uniforme de 

Genebra. 
 
 

      

        
 

 
Maiores informações 

 Assessoria Jurídica 31 3279-1100 
e.mail: juridico@fcdlmg.com.br  

Sara Sato 
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